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MENSAGEM N9 121, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

A Sua Excelência o Senhor,
Deputado FRANCISCO JOsÉ llves oe stwe
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí

NESTA CAPITAL

lo
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1', do art. 78, da constituição
Estadual, decidi VETAR TOTATMENTE o Projeto de Lei de iniciaüva parlamentar que " lnstitui d Lei "Heróis
do Soúde" no ômbito do estado do Piauí, visondo gorantir como crítétio de pontuoçõo em concurcos
públicos e processos seletivos simplificados - PSS o otuação de profissionois de soúde no estado de
emergência decorrente do coronovírus, no ômbíto estoduol e municipol."

Trata-se de Projeto que visa estabelecer como critério de pontuação a

atuação comprovada dos profissionais da área assistencial no estado de emergência de saúde pública

decorrente do Coronavírus, nos processos seleüvos e concursos públicos estaduais e municipais da área

da saúde.

Reconheço os elevados propósitos do legislador e compartilho sua intenção de enaltecer a
atuação e homenagear os profissionais da saúde que trabalharam na pandemia provocada pelo CIVID-19,
todavia, vejo-me compelido a negar assentimento ao Projeto pelas razões que passo a expor.

Apesar de bem intencionado, o Projeto de Lei padece de vício de inconsütucionalidade por
interferir nas seleçôes municipais.

O cânone da autonomia dos entes federados constitui óbice intransponível a que o Estado
estabeleça imposição desse jaez, constitucionalmente reservada à competência dos municípios.

O art. 30, inciso l, da Constituição Federal, atribuiu aos municípios para legislar sobre
assuntos de interesse local, estando d,retamente relacionado a forma de disciplinar a eleição e o ingresso

de efeüvos e temporários que atuarão no serviço público municipal e serão regidos pelos estatutos de
servidores próprios de cada ente, bem como dos empregados municipais.
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Nesse contexto, a Proposição estadual conferindo pontuação extra à candidatos de
concursos e processos seletivos municipais incide em irremissível vício de consütucionalidade por
interferir na autonomia e organização da administração municipal prevista no art. 29 da Consütuição
Federal, e no art. 19, da Constituição do Estado do Piauí.

Sem embargo, a Constituição Estadual prevê o exercício do poder de veto nos seguintes
termos:
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§ ls O Governadot se considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público, deverá vetá-lo total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da

data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia

Legislativa os motivos do veto.

§ 2- - omissis

Por todo o exposto, amparado nos moüvos acima elencados, resolvo VErAR
TOTATMENTÊ o Projeto de Lei, por entendê-lo inconstitucional.

Senhor Presidente. são essas as razões que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais
submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislativa.

RAFAET TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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